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Gabinete do Vereador Padre Décio
2° Vice-Presidente  

ANTEPROJETO DE LEI ______/2015
DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO DO PISO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º A manutenção do piso nas vias públicas do Município deverá ser feita com utilização do material igual ao preexistente.
Art. 2º Somente será admitida a substituição do material do piso das vias públicas quando for utilizado materiais que facilitem a permeabilidade do solo, tais como paralelepípedo, calçamento poliédrico, piso de concreto intertravado e similares.

Parágrafo único - A substituição de que trata o caput deste artigo dependerá de laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de Obras.
Art. 3º Ficam dispensadas do cumprimento desta lei, desde que justificado por meio de estudo técnico devidamente registrado e protocolado pela Secretaria Municipal de Obras, as obras que se enquadram nas seguintes situações:
I – executadas em caráter emergencial;
II – em que a utilização dos insumos alternativos seja tecnicamente inconveniente.
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro 2015.

DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
        Vereador/ PP
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr.

Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento 
Presidente da Câmara de Vereadores

Sete Lagoas/MG.

Exmo. Sr. Presidente,

Tenho a honra de submeter a V. Exa., a presente proposição de lei que “DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO DO PISO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

É fato notório que grande parte dos problemas de escassez de água e enchentes se devem ao excesso de impermeabilização do solo. Além disso, referida proposição visa preservar os pisos preexistentes em importantes pontos turísticos da cidade, tais como a Rua Horácio Índio do Brasil (Serra de Santa Helena), Av. Maurílio de Jesus Peixoto (Lagoa Boa Vista) e Av. Getúlio Vargas (Lagoa Paulino). Tal medida impede que referidos pisos sejam substituídos por asfalto, o que traria grande impacto ecológico e visual em nossa cidade. 

Temos que a Constituição Federal de 1988 impõe ao Poder Público o dever de defender e preservar o meio ambiente, in verbis:
“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.”
Diante disso, temos que o Anteprojeto em tela é importante medida ecológica para o município de Sete Lagoas, pois a conservação dos pisos preexistentes possibilita a permeabilidade do solo, facilita a dispersão do calor e diminui o risco de enchentes e alagamentos, permitindo que a água penetre no solo com maior facilidade, aumentando a vazão de água de chuva para as lagoas e os córregos.
Ciente da envergadura e responsabilidade com que os conspícuos vereadores dispensam a todos os Anteprojetos de leis desta nobre Casa aguardo, com alta expectativa, a análise do presente Anteprojeto de lei esperando a sua consequente aprovação.
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